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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 88/2023

PROJETO DE LEI Nº 19/2023

PROTOCOLO Nº 908/2023

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O DISQUE IDOSO, E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

INICIATIVA: VEREADOR VILSON CORDEIRO 

PARECER LEGISLATIVO Nº 53/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Vilson Cordeiro  apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Autoriza o Poder Executivo a criar o Disque Idoso, e dá outras providências.”

Justifica, nas fls. 04, que “O objetivo do presente projeto prevê a criação

do  Disque  Idoso,  que  será  um  serviço  de  informações  e  denúncias.  Oferecerá  os

principais serviços do município,  encaminhando adequadamente o idoso ao encontro

das  suas  necessidades.  Também  tem  o  intuito  de  receber  denúncias  da  população

referentes a essa parcela da população que esteja desaparecida, em perigo, com lapso de

memória ou em risco de vida.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 230, prevê o dever do Estado, família

e sociedade de amparar as pessoas idosas:

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as

pessoas  idosas,  assegurando  sua  participação  na  comunidade,

defendendo  sua  dignidade  e  bem-estar  e  garantindo-lhes  o  direito  à

vida.

§1º  Os  programas  de  amparo  aos  idosos  serão  executados

preferencialmente em seus lares.

(grifamos)
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Além disso, o  Estatuto  do  Idoso  preconiza  que  a  saúde,  dignidade  e

respeito deverão ser assegurados à pessoa idosa com absoluta prioridade:

“Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do

poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a

efetivação do  direito à vida, à saúde,  à alimentação, à educação, à

cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à

dignidade,  ao  respeito  e  à  convivência  familiar

comunitária.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)  (grifamos)

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 19/2023, verificamos que

seu art. 1º e sua ementa, autorizam o Poder Executivo a criar o Disque Idoso; seu art. 2°

adentra em competência do Executivo, ao atribuir função para o Conselho Municipal do

Idoso:

“Autoriza o Poder Executivo a criar o Disque Idoso,  e dá outras

providências.

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  criar  dentro  do

Conselho  Municipal  do  Idoso  o  Disque  Idoso, uma  central  de

atendimento telefônico de forma a divulgar e preservar os direitos

dos idosos, bem como receber denúncias de desrespeito, abandono,

violência e maus-tratos aos mesmos. 

Art. 2º O Disque Idoso terá como principais finalidades: 

I – prestar informações aos idosos sobre os serviços disponíveis aos

mesmos no município, e suas formas de acesso; 

II  –  receber  denúncias  da  população  referentes  a  idosos

desaparecidos, em perigo, que tenham sofrido abusos ou maus-tratos,

bem  como  toda  forma  de  desrespeito  as  leis  do  idoso;

III – prestar informações aos idosos relacionadas a seus direitos e

formas  de  obtê-los,  auxiliando-os  e  encaminhando-os  aos  órgãos

competentes; “ (grifou-se)
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Dessa  maneira,  com relação  a  leis  autorizativas  (art.  1°  e  ementa  do

presente projeto) com origem de iniciativa parlamentar, o Tribunal de Justiça de São Paulo

decidiu que: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n" 4.828, de 08 de

março  de  2010,  do  Município  de  Catanduva,  que  "autoriza  o  poder

executivo a implementar no município de Catanduva o 'disque doações' e

dá  outras  providências".  As  denominadas  leis  "autorizativas"  com

origem  em  iniciativa  parlamentar  e  que  versam  sobre  matéria

relacionada à administração dos serviços públicos, como no caso,  são

inconstitucionais  porque  atentam  contra  a  reserva  da  iniciativa

legislativa atribuída ao Chefe do Executivo sobre a matéria e interfere

na  direção  da  administração (CE,  art.  47,  II);  atentam  contra  a

repartição dos poderes (CE, art. 5") e, ainda, se importam em despesas

sem previsão orçamentária, ofendem a norma do art. 25 da CE, todos

esses  preceitos  de  observância  obrigatória  pelos  municípios  (CE,  art.

144.  Ação  procedente.   

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  0138098-19.2010.8.26.0000;

Relator (a): José Santana; Órgão Julgador: Órgão Especial; São Paulo

- São  Paulo;  Data  do  Julgamento:  17/11/2010;  Data  de  Registro:

09/12/2010).

(grifo nosso)

Temos a salientar em relação a natureza de leis autorizativas, segundo os

ensinamentos de Sérgio Resende de Barros:

"...insistente na prática legislativa brasileira, a ‘lei’ autorizativa constitui

um expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político

pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não

têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse

tipo de ‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a coautores da

obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e

serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da
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iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente

exagerada,  surgiu  ‘lei’  autorizativa,  praticada  cada  vez  mais

exageradamente autorizativa é a ‘lei’ que - por não poder determinar -

limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão

autorizados  pela  Constituição,  pois  estão  dentro  da  competência

constitucional desse Poder. O texto da ‘lei’ começa por uma expressão

que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado a...’ O objeto

da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo -

não  poderia  ser  ‘determinado’,  mas  é  apenas  ‘autorizado’  pelo

Legislativo, tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois

jamais  teria  cabimento  o  Executivo  se  autorizar  a  si  próprio,  muito

menos onde já  o  autoriza  a própria  Constituição. Elas constituem um

vício  patente"  (Leis  Autorizativas.  Revista  da  Instituição  Toledo  de

Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p. 262). 

Outrossim, o art. 2° do presente projeto encontra-se em desconformidade

com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária, pelo fato de que

atribui função ao Conselho Municipal do Idoso:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]
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IV - criação,  estruturação e  atribuições  das  Secretarias de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;” 

(grifou-se)

O art. 6° da Lei n° 3066/2016 dispõe sobre a competência do Conselho

Municipal do Idoso:

Art.  6º  São competências do Conselho Municipal dos Direitos da

Pessoa Idosa: 

I - a supervisão, o acompanhamento e a fiscalização da política de

promoção,  de  proteção  e  de  defesa  dos  direitos  da  pessoa  idosa,

observada  a  legislação  em  vigor,  atuando  no  sentido  de  plena

inserção na vida socioeconômica e político-cultural do Município de

Araucária, objetivando ainda a eliminação de preconceitos; 

II - o  estabelecimento de prioridades de atuação e de definição da

aplicação dos recursos públicos municipais  destinados às políticas

sociais básicas de atenção a pessoa idosa; 

III - o acompanhamento da elaboração e da avaliação da proposta

orçamentária  do  Município,  indicando  à  Secretaria  Municipal  de

Assistência  Social,  as  modificações  necessárias  à  consecução  da
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política  formulada, bem como, a análise da aplicação de recursos

relativos à competência deste Conselho;

IV -  o acompanhamento da concessão de  auxílio  e  subvenções às

entidades particulares filantrópicas e sem fins lucrativos, atuantes no

atendimento a pessoa idosa;

V -  a  avocação,  quando entender necessário,  do  controle  sobre  a

execução  da  política  municipal  de  todas  as  áreas  afetas  a  pessoa

idosa;

VI  -  a  proposição  aos  poderes  constituídos  de  modificação  nas

estruturas  dos  órgãos  governamentais  deferentes  ligados  às

promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa;  

VII - o oferecimento de subsídios para a elaboração de leis atinentes

aos interesses das pessoas idosas; 

VIII  -  o  incentivo  e  o  apoio  à  realização  de  eventos,  estudos  e

pesquisas no campo da promoção da proteção e da defesa dos direitos

da pessoa idosa; 

IX - a promoção de intercâmbio com entidades públicas, particulares,

organismos  nacionais,  internacionais  e  estrangeiros,  visando  a

atender a seus objetivos; 

X  -  o  pronunciamento,  a  emissão  de  pareceres  e  a  prestação  de

informações sobre assuntos que digam respeito à promoção, proteção

e defesa dos direitos da pessoa idosa; 

XI  -  a  aprovação  de  acordo  com  critérios  estabelecidos  em  seu

regimento interno, do cadastramento de entidades de defesa ou de

atendimento  a  pessoa  idosa  que  pretendam  integrar  o  Conselho;

XII  -  o  recebimento  de  petições,  denúncias,  reclamações,

representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos

direitos  assegurados  as  pessoas  idosas,  adotando  as  mediadas

cabíveis;

XIII  -  a  fiscalização  das  entidades  governamentais  e  não-

governamentais de atendimento a pessoa idosa. 
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Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar. A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de lei autorizativa e atribuição

de função ao Executivo.

III – DA CONCLUSÃO
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Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art.  52, incisos I e V do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de  Justiça  e  Redação e  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública, as  quais

caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 24 de Fevereiro de 2023.

           LEILA MAYUMI KICHISE

       OAB/PR 18.442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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